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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

PORTARIA Nº 149, DE 08 DE MAIO DE 2023. 
Concede Licença Prêmio a Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais, em especial o 
Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder à Servidora Pública Municipal Patricia Todaro Rossino, sem prejuízo dos direitos de seu cargo de 
Professor de Ensino Fundamental, Licença Prêmio de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 109 da Lei Municipal nº 
815, de 02 de abril de 1992. 
§ único. A concessão da presente Licença Prêmio é para gozo de 9 de maio de 2023 a 23 de maio de 2023, referente 
ao período aquisitivo de 1 de agosto de 2013 a 31 de julho de 2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Vista Alegre do Alto, 08 de maio de 2023.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 150, DE 08 DE MAIO DE 2023. 
Concede Licença Prêmio a Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais, em especial o 
Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder à Servidora Pública Municipal Soraya Alexandra Albino Bizari, sem prejuízo dos direitos de seu 
cargo de Professor de Ensino Infantil, Licença Prêmio de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 109 da Lei Municipal nº 
815, de 02 de abril de 1992. 
§ único. A concessão da presente Licença Prêmio é para gozo de 15 de maio de 2023 a 29 de maio de 2023, 
referente ao período aquisitivo de 19 de maio de 2008 a 18 de maio de 2013. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Vista Alegre do Alto, 08 de maio de 2023.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
   

PODER EXECUTIVO - LICITAÇÃO 

 
PUBLICAÇÃO DO CONTRATO: 
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
039/2023, COM A EMPRESA XANGOGUM PORTARIA PATRIMONIAL LTDA, NO VALOR TOTAL DE R$ 14.720,00 
(QUATORZE MIL E SETECENTOS E VINTE REAIS), TENDO COMO OBJETIVO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONTROLADOR DE ACESSO PARA AS UNIDADES ESCOLARES DO 
MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO. REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO 2.230/2023 – DISPENSA 013/2023. 
DATA DE 08 DE MAIO DE 2023. 
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